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COMUNICADO DA DIRETORIA FAUUSP n' 03/2019

Assunto: Alteração do sistema de fornecimento de água para beber para os usuários

daFAUUSP

A Faculdade de Arquitetura e Urbanismo tem como meta a alteração no

sistema de disponibilização de água para beber aos seus usuários. O sistema de

garrafões de água retornáveis será substituído gradativamente pelo uso de filtros e

bebedouros. A instalação de novos equipamentos para acesso a pontos de água

para beber, aliada a manutenção adequada dos bebedouros e filtros já existentes

nos edifícios da FAUUSP, visa tanto a redução de custos quanto a diminuição de

resíduos produzidos pelos copos plásticos utilizados junto aos bebedouros

existentes. Outro fator importante para a mudança é a otimização dos recursos

humanos alocados para a reposição dos garrafões que poderão ser aplicados em

outras demandas de nossa instituição.

Na primeira fase do projeto os bebedouros de garrafão dos pisos dos níveis,

Salão Caramelo, Laboratórios e Auditório serão retirados. Os usuários desses pisos

poderão utilizar a água disponibilizada no filtro de água localizado na Copa. no piso
dos laboratórios. Lembramos ainda que o Ofício Codage/Circ/25/2015 restringe

consumo de copos descartáveis devido à produção de resíduos e sugerimos

utilização de garrafas e copos não descartáveis.

São Paulo, 07 de março de 2019
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Díretora
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São Paulo,12 de agosto de 2015

CODAGE/CIRC/25/2015

svratos/esr

Senhor Dirigente,

Em consonância com o Programa Estadual de Contratações Públicas Sustentáveis -- PECPS,

instituído pelo Decreto Estadual 53.336/08, Q qual dispõe em seu Artigo 3e critérios socioambientais que

preveem, entre outros, a "minimização de geração de resíduos" e a "racionalização do uso de matérias-
primas" e com as políticas e planos de gerenciamento da Superintendência de Gestão Ambiental da USP --

SGA, informamos que as Unidades/Órgãos da USP deverão adotar algumas ações que promovam este
atendimento, confo rme segue.

© Priorização da opção de papel (sulfite, notas autoadesivas removíveis, etcl reciclado, ou de

materiais comprovadamente sustentáveis, nas requisições de compras e almoxarifado, bem

como nos procedimentos administrativos, ficando o uso do papel de fibras virgens (branco

ou colorido), restrito às imposições normativas externas, porém com ênfase na redução

efetiva do uso de papel com diminuição de impressão e utilização de recursos virtuais tais

como e-maias, conferências em tela, compartilhamento de arquivos, entre outras opções.

e Aquisição e utilização majoritariamente de copos e xícaras reutilizáveis de vidro e

porcelana, preferencialmente para uso individual dos servidores, com consequente
restrição do uso de descartáveis às ocasiões que impeçam o uso daqueles reutilizáveis,

sendo vedada a aquisição de copos de materiais não biodegradáveis, como o polipropileno

e poliestireno.

Deste modo, com o intuito de colaborar com a promoção do atendimento das previsões

supracitadas, a Reitoria promoverá Pregões Eletrõnícos BEC (SRP), por meio do sistema de

compartilhamento de compras - Compras Web, com o registro de preços para aquisição de papel sulfite A4

e notas autoadesivas removíveis recicladas, copos e xícaras de vidro ou porcelana.

Estas ações são condizentes com a parceria firmada entre a USP e a Bolsa Eletrânica de
Compras do Estado de São Paulo - BEC/SP, da Secretaria da Fazenda, a qual promove estudos para

composição de seu Catálogo Socioambiental, prioritário para toda a Administração Pública Estadual.

Ressaltamos a importância do carreto descarte, cometa e destinação seletivos dos materiais
aqui contemplados, como compromisso do resultado efetivo objetivado neste instrumento.

Dúvidas e sugestões deverão ser encaminhadas ao Departamento de Administração,

através do e-mail da@usp.br.
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Coordenador de Administração Geral


